
 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

ONE INTERNET S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 

26.362.007/0001-47, registrada na Junta Comercial sob nº 22300014986, com sede na 

Avenida Senador Area Lea o, nº 2185, SALA 1309; Bloco 02; EDIF Manhattan River Cent, 

Bairro: Sa o Cristo va o, CEP: 64.051-090 Teresina-PI, neste ato representada pelo seu 

sócio administrador: Fernando Oliveira Lima, brasileiro, solteiro, empresário, natural 

de Dom Pedro-MA, nascido em 02/05/1991, com CPF nº 037.625.983-39 e RG 2.835.914 

SSP-PI, residente e domiciliado Av. Coronel Costa Araujo, Nº2184, Apt. 1802 Reserva do 

Horto, Bairro: Horto CEP 64.052-820, Teresina-PI;  

 

Resolve constituir uma Sociedade empresária Limitada, a qual se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes. 

 

DO NOME EMPRESARIAL  

(Art. 997, II, do Código Civil) 

 

Cláusula 1ª - A sociedade adotará o nome empresarial: OIG GAMING BRAZIL LTDA., e 

utilizará a expressão OIG GAMING BRAZIL como nome fantasia.  

 

Cláusula 2ª- A sociedade será regida por este instrumento, pelas disposições 

pertinentes às “Sociedades Empresárias Limitadas”, previstas no Código Civil Brasileiro 

(Lei 10.406 de janeiro de 2002) e, supletivamente, no que couber, pela Lei da Sociedade 

por Ações (Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976). 

 

DA SEDE 

(Art. 927, II, do Código Civil)  

 

Cláusula 3ª - A sociedade terá sua sede localizada na Avenida Senador Area Leão, 2185 

Sala 1310-B; Bloco 02; Edif Manhattan River Cent, Bairro: São Cristóvão CEP: 64.051-

090 Teresina – PI. 
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Parágrafo 1º - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, a qual será devidamente submetida a 

registro nos órgãos competentes, nos termos da Portaria SPA/MF 827 de 21/05/2024.  

 

DO OBJETO SOCIAL 

(Art. 927, II, do Código Civil) 

 

Cláusula 4ª – A sociedade terá por objeto a Exploração de Apostas de Quota Fixa, bem 

como as outras atividades abaixo relacionadas, as quais são enquadradas nos seguintes 

códigos de atividades econômicas: 

 

• Atividade principal: CNAE 9200-3/99 – Exploração de Apostas de Quota Fixa 

• Atividades secundárias: CNAE 6463-8/00 - Outras sociedades de participação, 

exceto holdings; CNAE 7319-0/04 - Consultoria em publicidade 

 

Parágrafo 1º - No estabelecimento eleito como sede, e acima identificado, serão 

exercidas as atividades de Exploração de Apostas de Quota Fixa (atividade principal – 

CNAE 9200-3/99); Outras sociedades de participação exceto holding (atividade 

secundária – CNAE 6463-8/00) e Consultoria em publicidade (atividade secundária – 

CNAE 7319-0/04). 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  

(Art. 53, III, f, do Decreto nº 1.800/96) 

 

Cláusula 5ª – A presente sociedade terá o prazo de duração indeterminado e iniciará 

suas atividades a partir do registro do contrato social, nos termos dos arts. 23 e 24 da 

Portaria SPA/MF 827, de 21/05/2024.  
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DO CAPITAL SOCIAL  

(Art. 997, III e IV e Arts. 1.052 e 1.055 do Código Civil) 

 

Cláusula 6ª - O capital social será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 

dividido em 50.000.000 (cinquenta milhões) de cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, formado por R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em moeda 

legal e corrente nacional. 

 

Parágrafo 1º - O capital social encontra-se subscrito e totalmente integralizado pelo 

sócio único. 

Sócia Única N° de Quotas Valor Subscrito Valor integralizado Percentual % 

ONE INTERNET S.A   50.000.000 R$ 50.000.000,00 50.000.000,00    100% 

 

Parágrafo 2º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais.  

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

(Arts. 997, VI, 1.013, 1.015 e 1.064 do CC e Art. 8º da Portaria SPA/MF 827/2024) 

 

Cláusula 7ª – A administração da sociedade será exercida pelos administradores não 

sócios abaixo relacionados, nomeados e investidos em suas funções por meio deste 

contrato social, os quais terão os poderes restritos e limitados às áreas de competências 

abaixo relacionadas, nos termos do art. 8º da Portaria SPA/MF nº 827, de 21/05/2024 

e do art. 1.061 do Código Civil: 
 

 

 

i) Daniel Martins de Brito, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Picos/PI, 

nascido em 28/11/1988, RG n° 3.117.144, expedido pela SSP/PI e CPF n° 

006.234.423-45, residente e domiciliado na Rua Jornalista Dondon nº 2933, apt 

2104. Ed. Cap Ferrat. Bairro: Horto, CEP: 64.052-850, Teresina-PI; ora nomeado 

para o cargo de diretor de compliance e regulação, sendo responsável pela 

integridade e compliance da sociedade, bem como pelo relacionamento e 
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intercomunicação com o Ministério da Fazenda, nos termos do art. 8º, §2º, IV e 

VI, da Portaria SPA/MF 827/2024; 

 

ii) Erlan Ribeiro Lima Oliveira, brasileiro, solteiro, gestor de ouvidoria e 

atendimento, natural de Teresina/PI, nascido em 18/03/1997, CNH 

06425296405, Órgão Emissor: DETRAN/PI e CPF: 029.199.643-48, residente e 

domiciliado na Rua Hermano Ribeiro da Silva nº 155. Apt 25. Bairro: Vila 

Mariana, São Paulo – SP, CEP 04.008-080; ora nomeado para o cargo de diretor 

de ouvidoria, sendo responsável pela ouvidoria da sociedade e pela direção de 

atendimento aos apostadores, nos termos do art. 8º, §2º, V, da Portaria SPA/MF 

827/2024; 

 

iii) Francisco de Assis Araújo de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, contador, natural de Teresina-PI, nascido em 

10/03/1978, CPF nº 619.483.653-91 e RG: 1381909 SSP-PI, com endereço 

fixado na Q 01, casa 19, bairro: Itararé, CEP 64.077-016 Teresina-PI, ora 

nomeado para o cargo de diretor financeiro, sendo responsável regularidade 

contábil e financeira da sociedade, nos termos do art. 8º, §2º, I, da Portaria 

SPA/MF 827/2024; 

 

iv) Toni Macedo da Silveira Rodrigues, brasileiro, solteiro, encarregado de 

proteção e segurança de dados, nascido em 15/01/1993, RG n° 002.556.768 

SSP-RN e CPF n°103.341.254-64, residente e domiciliado na Rua Matias Juvenal 

de Macedo, n. 53, conj. Flores do Campo II, bairro Jardins, São Gonçalo do 

Amarante - RN, CEP: 59.293-795; ora nomeado para o cargo de diretor de 

proteção de dados, sendo responsável pelo tratamento e pela segurança dos 

dados pessoais da sociedade, nos termos do art. 8º, §2º, II, da Portaria SPA/MF 

827/2024; 
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v) Thiago Novaes Silva, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 

de bens, gestor de segurança da informação, nascido em 08/05/1990, RG n° 

45.501.123-0 SSP-MG e CPF n° 406.335.418-00, residente e domiciliado na Rua 

45, n. 46, bairro Florença, Ribeirão das Neves - MG. CEP: 33.823-420; ora 

nomeado para o cargo de diretor de segurança da informação, sendo 

responsável pela segurança operacional do sistema de apostas da sociedade, 

nos termos do art. 8º, §2º, III, da Portaria SPA/MF 827/2024; 

 

Parágrafo 1º – As nomeações acima referidas serão para um prazo de vigência de 2 

anos, sendo permitida a recondução por igual período. 

 

Parágrafo 2º - A destituição do cargo de diretoria acima especificado dependerá de 

aprovação de mais da metade dos titulares das cotas do capital social. 

 

Cláusula 8ª – Fica também nomeado o administrador não sócio Fernando Oliveira 

Lima, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Dom Pedro-MA, nascido em 

02/05/1991, com CPF nº 037.625.983-39 e RG 2.835.914 SSPPI, residente e domiciliado 

Av. Coronel Costa Araujo, 2184, Apt. 1802 Reserva do Horto, Bairro: Horto CEP 64052-

820, Teresina-PI; ora nomeado para o cargo de diretor geral estratégico, para o qual 

são declinados com exclusividade, em relação aos demais administradores, os poderes e 

as atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, tais como: 

 

i) representar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 

terceiros, pessoa físicas e jurídicas em geral, repartições públicas ou autoridades 

federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, empresas públicas, privadas ou 

Sociedades de economia mista e entidades para estatais, podendo assinar contratos, 

acordos, distratos, aditivos e quaisquer documentos; 

ii) representá-la em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar 

compromissos, confessar, fazer acordos; 
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iii) movimentar contas em estabelecimentos bancários, assinando cheques, duplicatas, 

contrato, notas promissórias, contratos de câmbio e quaisquer outros documentos 

relacionados com o giro bancário e comercial; 

iv) adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis; 

v) oferecer garantias reais, como o penhor mercantil, hipoteca, dentre outras;  

vi) contrair financiamentos em estabelecimentos bancários ou semelhantes, nacionais 

e/ou no exterior; 

vii) outorgar procuração em nome da sociedade; e 

viii) praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social. 

 

DO PRÓ-LABORE 

 

Cláusula 9ª – Os administradores, à exceção daqueles com vínculo empregatício – que 

receberão a remuneração fixada na CTPS, acrescida de adicional do exercício do cargo 

de diretoria –, serão remunerados a título de pró-labore, sem prejuízo da indenização 

cabível pelas despesas comprovadamente desembolsadas no estrito cumprimento de 

suas funções. 

 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  

(Art. 1.011, § 1º, do Código Civil e art. 37, II, da lei nº 8.934/94) 

 

Cláusula 10ª - Os administradores acima relacionados declaram, sob as penas da lei, 

que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, seja por lei especial, 

em virtude de condenação criminal, ou ainda por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL 

(Art. 1.065 do Código Civil) 

 

Cláusula. 11ª O exercício se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, momento em 

que os administradores da sociedade prestarão contas justificadas de sua administração, 

anualmente, dentro dos 03 (três) primeiros meses do encerramento do exercício social. 

Os administradores poderão, entretanto, desde que decidido à unanimidade, levantar 

balanços semestrais ou em períodos menores e, com base neles, acordarem a 

distribuição antecipada de dividendos. 

 

Parágrafo 1º. Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelo sócio na 

proporção de sua participação no Capital Social, ou diferentemente desta participação, 

caso haja acordo de sócios, nos termos do art. 32, II, “e”, da Lei nº 8.934, de 1994 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

Cláusula 12ª – Fica eleito o foro da Comarca de Teresina-PI, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição.  

 

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a cumprir o presente 

instrumento de contrato social, assinado pelos sócios e pelos administradores, o qual 

depois de firmado será arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí para que 

produza os necessários efeitos legais. 

 

Teresina-PI, 10 de junho de 2024.  

 

SÓCIO: 

 
(assinado digitalmente) 

ONE INTERNET S.A  

               representado por: Fernando Oliveira Lima 

Sócio Administrador 
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ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS: 

 

(assinado digitalmente) 
Daniel Martins de Brito  

Administrador não sócio 

diretor de compliance e regulação 

 

(assinado digitalmente) 
Erlan Ribeiro Lima Oliveira 

Administrador não sócio 

diretor de ouvidoria 

 
(assinado digitalmente) 

Francisco de Assis Araújo de Oliveira 

Administrador não sócio 

diretor financeiro 

 

(assinado digitalmente) 
Toni Macedo da Silveira Rodrigues 

Administrador não sócio 

diretor de proteção de dados 

 

(assinado digitalmente) 
Thiago Novaes Silva 

Administrador não sócio 

diretor de segurança da informação 

 

(assinado digitalmente) 
Fernando Oliveira Lima 

Administrador não sócio 

diretor geral estratégico 

 

 

ADVOGADO: 

(assinado digitalmente) 
Daniel Martins de Brito  

Advogado  

OAB PI-11819 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OIG GAMING BRAZIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00623442345

02919964348

03762598339

10334125464

40633541800

61948365391
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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